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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7.302, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a retificação do Decreto n.º 7.290, de 22 de dezembro de 2021. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que confere o art. 31, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica do 

Município e de conformidade com o art. 6º, do Decreto-Lei Federal n.º 3.365, de 21 de junho de 1941; e 

CONSIDERANDO documentação constante no Processo Administrativo n.º 9521/2019, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica retificado o art. 1º do Decreto n.º 7.290, de 22 de dezembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................. 
 

Memorial Descritivo 

 
Imóvel: Fazenda do Engenho. 

Município: Congonhas - MG. 

Matrícula: 7167 
Comarca: Congonhas  

Cartório: CRI- Congonhas  

Área: 842.281,00 m² ou 84,2281 ha 
Perímetro: 4.011,02 m 

Proprietário: Espólio de Júlio Pedro de Britto. 

 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  V1, definido pelas coordenadas E: 618.387,39 m e N: 7.737.299,28 m; confrontando com  Prefeitura 

Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 252° 29' 19'' e distância de 29,63 m  até o vértice V2, definido pelas coordenadas E: 618.359,13 

m e N: 7.737.290,36 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 265° 40' 11'' e distância de 11,58 m  até o 
vértice V3, definido pelas coordenadas E: 618.347,59 m e N: 7.737.289,49 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   

com azimute 261° 04' 60'' e distância de 12,28 m  até o vértice V4, definido pelas coordenadas E: 618.335,45 m e N: 7.737.287,58 m; confrontando com  Prefeitura 
Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 269° 14' 52'' e distância de 11,35 m  até o vértice V5, definido pelas coordenadas E: 618.324,10 

m e N: 7.737.287,43 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 237° 36' 03'' e distância de 36,44 m  até o 

vértice V6, definido pelas coordenadas E: 618.293,34 m e N: 7.737.267,91 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   
com azimute 252° 48' 11'' e distância de 12,81 m  até o vértice V7, definido pelas coordenadas E: 618.281,10 m e N: 7.737.264,12 m; confrontando com  Prefeitura 

Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 220° 13' 58'' e distância de 15,71 m  até o vértice V8, definido pelas coordenadas E: 618.270,95 

m e N: 7.737.252,13 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 225° 46' 06'' e distância de 17,39 m  até o 

vértice V9, definido pelas coordenadas E: 618.258,49 m e N: 7.737.240,00 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   

com azimute 230° 17' 50'' e distância de 19,86 m  até o vértice V10, definido pelas coordenadas E: 618.243,21 m e N: 7.737.227,31 m; confrontando com  Prefeitura 

Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 232° 23' 05'' e distância de 19,20 m  até o vértice V11, definido pelas coordenadas E: 
618.228,01 m e N: 7.737.215,60 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 239° 35' 01'' e distância de 

5,57 m  até o vértice V12, definido pelas coordenadas E: 618.223,20 m e N: 7.737.212,78 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 

16.752.446/0001-02,   com azimute 222° 32' 30'' e distância de 15,09 m  até o vértice V13, definido pelas coordenadas E: 618.213,00 m e N: 7.737.201,66 m; 
confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 171° 37' 48'' e distância de 48,71 m  até o vértice V14, definido 

pelas coordenadas E: 618.220,09 m e N: 7.737.153,47 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 112° 02' 

29'' e distância de 21,92 m  até o vértice V15, definido pelas coordenadas E: 618.240,41 m e N: 7.737.145,24 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de 
Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 87° 22' 28'' e distância de 16,37 m  até o vértice V16, definido pelas coordenadas E: 618.256,76 m e N: 

7.737.145,99 m; confrontando com  Prefeitura Municipal de Congonhas - CNPJ: 16.752.446/0001-02,   com azimute 209° 41' 32'' e distância de 185,31 m  até o 

vértice V17, definido pelas coordenadas E: 618.164,97 m e N: 7.736.985,01 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-
04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 320° 28' 19'' e distância de 1,45 m  até o vértice V18, definido pelas coordenadas E: 618.164,05 m e N: 7.736.986,13 m; 

confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 257° 47' 28'' e distância de 13,80 m  até 

o vértice V19, definido pelas coordenadas E: 618.150,56 m e N: 7.736.983,21 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 
33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 257° 47' 30'' e distância de 40,35 m  até o vértice V20, definido pelas coordenadas E: 618.111,13 m e N: 

7.736.974,68 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 263° 27' 50'' e 

distância de 111,48 m  até o vértice V21, definido pelas coordenadas E: 618.000,37 m e N: 7.736.961,99 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - 
CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 299° 58' 31'' e distância de 21,28 m  até o vértice V22, definido pelas coordenadas E: 

617.981,94 m e N: 7.736.972,62 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

279° 41' 11'' e distância de 58,84 m  até o vértice V23, definido pelas coordenadas E: 617.923,94 m e N: 7.736.982,52 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 256° 59' 55'' e distância de 69,30 m  até o vértice V24, definido pelas coordenadas 

E: 617.856,42 m e N: 7.736.966,93 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

247° 22' 02'' e distância de 58,49 m  até o vértice V25, definido pelas coordenadas E: 617.802,43 m e N: 7.736.944,42 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 250° 15' 49'' e distância de 10,72 m  até o vértice V26, definido pelas coordenadas 

E: 617.792,34 m e N: 7.736.940,80 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

258° 13' 01'' e distância de 33,25 m  até o vértice V27, definido pelas coordenadas E: 617.759,79 m e N: 7.736.934,01 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 311° 45' 45'' e distância de 36,93 m  até o vértice V28, definido pelas coordenadas 

E: 617.732,24 m e N: 7.736.958,61 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

302° 04' 54'' e distância de 72,34 m  até o vértice V29, definido pelas coordenadas E: 617.670,95 m e N: 7.736.997,03 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 308° 18' 53'' e distância de 76,47 m  até o vértice V30, definido pelas coordenadas 

E: 617.610,95 m e N: 7.737.044,44 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

272° 37' 43'' e distância de 11,99 m  até o vértice V31, definido pelas coordenadas E: 617.598,97 m e N: 7.737.044,99 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 235° 18' 57'' e distância de 33,25 m  até o vértice V32, definido pelas coordenadas 

E: 617.571,63 m e N: 7.737.026,07 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

268° 59' 35'' e distância de 26,74 m  até o vértice V33, definido pelas coordenadas E: 617.544,89 m e N: 7.737.025,60 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
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Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 279° 42' 10'' e distância de 24,68 m  até o vértice V34, definido pelas coordenadas 
E: 617.520,56 m e N: 7.737.029,76 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

288° 55' 55'' e distância de 42,66 m  até o vértice V35, definido pelas coordenadas E: 617.480,21 m e N: 7.737.043,60 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 

Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 274° 43' 48'' e distância de 33,96 m  até o vértice V36, definido pelas coordenadas 
E: 617.446,37 m e N: 7.737.046,40 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

244° 42' 11'' e distância de 8,28 m  até o vértice V37, definido pelas coordenadas E: 617.438,88 m e N: 7.737.042,86 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 220° 39' 34'' e distância de 9,62 m  até o vértice V38, definido pelas coordenadas 

E: 617.432,61 m e N: 7.737.035,56 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

199° 31' 34'' e distância de 21,42 m  até o vértice V39, definido pelas coordenadas E: 617.425,45 m e N: 7.737.015,37 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 232° 13' 22'' e distância de 22,10 m  até o vértice V40, definido pelas coordenadas 

E: 617.407,98 m e N: 7.737.001,83 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

266° 34' 22'' e distância de 33,29 m  até o vértice V41, definido pelas coordenadas E: 617.374,75 m e N: 7.736.999,84 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 269° 50' 34'' e distância de 43,73 m  até o vértice V42, definido pelas coordenadas 

E: 617.331,02 m e N: 7.736.999,72 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

258° 16' 17'' e distância de 45,36 m  até o vértice V43, definido pelas coordenadas E: 617.286,61 m e N: 7.736.990,50 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 

Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 259° 58' 58'' e distância de 60,42 m  até o vértice V44, definido pelas coordenadas 

E: 617.227,11 m e N: 7.736.979,99 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

270° 29' 06'' e distância de 34,25 m  até o vértice V45, definido pelas coordenadas E: 617.192,86 m e N: 7.736.980,28 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 281° 09' 19'' e distância de 35,61 m  até o vértice V46, definido pelas coordenadas 

E: 617.157,92 m e N: 7.736.987,17 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

293° 46' 52'' e distância de 41,07 m  até o vértice V47, definido pelas coordenadas E: 617.120,34 m e N: 7.737.003,73 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 351° 45' 23'' e distância de 47,15 m  até o vértice V48, definido pelas coordenadas 

E: 617.113,58 m e N: 7.737.050,39 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

359° 24' 43'' e distância de 41,90 m  até o vértice V49, definido pelas coordenadas E: 617.113,15 m e N: 7.737.092,29 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 353° 11' 23'' e distância de 35,00 m  até o vértice V50, definido pelas coordenadas 

E: 617.109,00 m e N: 7.737.127,04 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

4° 24' 09'' e distância de 46,25 m  até o vértice V51, definido pelas coordenadas E: 617.112,55 m e N: 7.737.173,15 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 0° 18' 49'' e distância de 34,70 m  até o vértice V52, definido pelas coordenadas E: 

617.112,74 m e N: 7.737.207,85 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 9° 

45' 36'' e distância de 77,81 m  até o vértice V53, definido pelas coordenadas E: 617.125,93 m e N: 7.737.284,53 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 19° 57' 18'' e distância de 34,93 m  até o vértice V54, definido pelas coordenadas 

E: 617.137,85 m e N: 7.737.317,36 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

27° 05' 28'' e distância de 45,78 m  até o vértice V55, definido pelas coordenadas E: 617.158,70 m e N: 7.737.358,12 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 11° 15' 15'' e distância de 152,85 m  até o vértice V56, definido pelas coordenadas 

E: 617.188,53 m e N: 7.737.508,03 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

24° 32' 46'' e distância de 75,15 m  até o vértice V57, definido pelas coordenadas E: 617.219,75 m e N: 7.737.576,39 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 

Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 40° 04' 15'' e distância de 43,12 m  até o vértice V58, definido pelas coordenadas 

E: 617.247,51 m e N: 7.737.609,39 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

19° 12' 18'' e distância de 37,88 m  até o vértice V59, definido pelas coordenadas E: 617.259,97 m e N: 7.737.645,16 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 31° 31' 52'' e distância de 106,68 m  até o vértice V60, definido pelas coordenadas 

E: 617.315,76 m e N: 7.737.736,09 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

91° 33' 33'' e distância de 20,95 m  até o vértice V61, definido pelas coordenadas E: 617.336,70 m e N: 7.737.735,52 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 66° 48' 15'' e distância de 26,40 m  até o vértice V62, definido pelas coordenadas 

E: 617.360,97 m e N: 7.737.745,92 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

71° 58' 28'' e distância de 33,64 m  até o vértice V63, definido pelas coordenadas E: 617.392,96 m e N: 7.737.756,33 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 58° 43' 12'' e distância de 33,24 m  até o vértice V64, definido pelas coordenadas 

E: 617.421,37 m e N: 7.737.773,59 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

67° 18' 15'' e distância de 49,84 m  até o vértice V65, definido pelas coordenadas E: 617.467,35 m e N: 7.737.792,82 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 118° 35' 00'' e distância de 40,51 m  até o vértice V66, definido pelas coordenadas 

E: 617.502,92 m e N: 7.737.773,44 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

109° 16' 46'' e distância de 23,17 m  até o vértice V67, definido pelas coordenadas E: 617.524,79 m e N: 7.737.765,79 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 106° 32' 38'' e distância de 37,09 m  até o vértice V68, definido pelas coordenadas 

E: 617.560,34 m e N: 7.737.755,23 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

98° 03' 32'' e distância de 35,24 m  até o vértice V69, definido pelas coordenadas E: 617.595,23 m e N: 7.737.750,29 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 119° 43' 44'' e distância de 35,49 m  até o vértice V70, definido pelas coordenadas 

E: 617.626,05 m e N: 7.737.732,69 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 

96° 20' 44'' e distância de 47,14 m  até o vértice V71, definido pelas coordenadas E: 617.672,90 m e N: 7.737.727,48 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 

Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 72° 14' 03'' e distância de 79,34 m  até o vértice V72, definido pelas coordenadas 

E: 617.748,46 m e N: 7.737.751,69 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 
6° 53' 58'' e distância de 18,90 m  até o vértice V73, definido pelas coordenadas E: 617.750,73 m e N: 7.737.770,45 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 

Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 16° 21' 15'' e distância de 26,56 m  até o vértice V74, definido pelas coordenadas 

E: 617.758,21 m e N: 7.737.795,94 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 
350° 08' 14'' e distância de 33,63 m  até o vértice V75, definido pelas coordenadas E: 617.752,45 m e N: 7.737.829,07 m; confrontando com  Companhia Siderúrgica 

Nacional - CSN - CNPJ: 33.042.730/0001-04 - Matricula R-3/3.016,   com azimute 57° 56' 26'' e distância de 171,58 m  até o vértice V76, definido pelas coordenadas 

E: 617.897,86 m e N: 7.737.920,14 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 172° 34' 57'' e 
distância de 58,08 m  até o vértice V77, definido pelas coordenadas E: 617.905,36 m e N: 7.737.862,55 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR 

- CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 151° 50' 52'' e distância de 56,21 m  até o vértice V78, definido pelas coordenadas E: 617.931,88 m e N: 7.737.812,99 m; 

confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 120° 51' 03'' e distância de 10,86 m  até o vértice V79, 
definido pelas coordenadas E: 617.941,20 m e N: 7.737.807,42 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com 

azimute 109° 44' 36'' e distância de 46,96 m  até o vértice V80, definido pelas coordenadas E: 617.985,40 m e N: 7.737.791,56 m; confrontando com  Minerações 

Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 106° 27' 20'' e distância de 37,12 m  até o vértice V81, definido pelas coordenadas E: 
618.021,00 m e N: 7.737.781,04 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 118° 08' 33'' e distância 
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de 15,72 m  até o vértice V82, definido pelas coordenadas E: 618.034,86 m e N: 7.737.773,63 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 
33.417.445/0001-20,   com azimute 107° 05' 58'' e distância de 31,34 m  até o vértice V83, definido pelas coordenadas E: 618.064,82 m e N: 7.737.764,42 m; 

confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 120° 23' 39'' e distância de 13,65 m  até o vértice V84, 

definido pelas coordenadas E: 618.076,59 m e N: 7.737.757,51 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com 
azimute 99° 09' 50'' e distância de 6,66 m  até o vértice V85, definido pelas coordenadas E: 618.083,16 m e N: 7.737.756,45 m; confrontando com  Minerações 

Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 155° 44' 38'' e distância de 11,67 m  até o vértice V86, definido pelas coordenadas E: 
618.087,96 m e N: 7.737.745,81 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 135° 05' 44'' e distância 

de 41,79 m  até o vértice V87, definido pelas coordenadas E: 618.117,46 m e N: 7.737.716,21 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 

33.417.445/0001-20,   com azimute 146° 36' 41'' e distância de 34,81 m  até o vértice V88, definido pelas coordenadas E: 618.136,61 m e N: 7.737.687,15 m; 
confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 104° 48' 02'' e distância de 20,76 m  até o vértice V89, 

definido pelas coordenadas E: 618.156,69 m e N: 7.737.681,84 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com 

azimute 122° 50' 28'' e distância de 7,62 m  até o vértice V90, definido pelas coordenadas E: 618.163,09 m e N: 7.737.677,71 m; confrontando com  Minerações 
Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 156° 29' 38'' e distância de 15,81 m  até o vértice V91, definido pelas coordenadas E: 

618.169,40 m e N: 7.737.663,21 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 167° 24' 22'' e distância 

de 9,02 m  até o vértice V92, definido pelas coordenadas E: 618.171,36 m e N: 7.737.654,41 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 

33.417.445/0001-20,   com azimute 202° 11' 13'' e distância de 38,87 m  até o vértice V93, definido pelas coordenadas E: 618.156,68 m e N: 7.737.618,41 m; 

confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 174° 49' 51'' e distância de 17,33 m  até o vértice V94, 

definido pelas coordenadas E: 618.158,24 m e N: 7.737.601,15 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com 
azimute 152° 16' 15'' e distância de 8,05 m  até o vértice V95, definido pelas coordenadas E: 618.161,99 m e N: 7.737.594,02 m; confrontando com  Minerações 

Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 148° 05' 26'' e distância de 20,12 m  até o vértice V96, definido pelas coordenadas E: 

618.172,62 m e N: 7.737.576,95 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 153° 04' 36'' e distância 
de 14,14 m  até o vértice V97, definido pelas coordenadas E: 618.179,03 m e N: 7.737.564,34 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 

33.417.445/0001-20,   com azimute 169° 44' 60'' e distância de 18,55 m  até o vértice V98, definido pelas coordenadas E: 618.182,33 m e N: 7.737.546,08 m; 

confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 123° 47' 56'' e distância de 19,06 m  até o vértice V99, 
definido pelas coordenadas E: 618.198,17 m e N: 7.737.535,48 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com 

azimute 140° 07' 28'' e distância de 21,29 m  até o vértice V100, definido pelas coordenadas E: 618.211,82 m e N: 7.737.519,14 m; confrontando com  Minerações 

Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 139° 10' 13'' e distância de 20,66 m  até o vértice V101, definido pelas coordenadas E: 
618.225,33 m e N: 7.737.503,51 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 106° 06' 39'' e distância 

de 20,96 m  até o vértice V102, definido pelas coordenadas E: 618.245,46 m e N: 7.737.497,69 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - 

CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 114° 59' 44'' e distância de 23,55 m  até o vértice V103, definido pelas coordenadas E: 618.266,81 m e N: 7.737.487,74 m; 
confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 111° 16' 26'' e distância de 28,52 m  até o vértice V104, 

definido pelas coordenadas E: 618.293,38 m e N: 7.737.477,39 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com 

azimute 117° 27' 03'' e distância de 42,25 m  até o vértice V105, definido pelas coordenadas E: 618.330,88 m e N: 7.737.457,92 m; confrontando com  Minerações 
Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 121° 27' 60'' e distância de 39,89 m  até o vértice V106, definido pelas coordenadas E: 

618.364,90 m e N: 7.737.437,09 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 125° 36' 14'' e distância 

de 23,56 m  até o vértice V107, definido pelas coordenadas E: 618.384,06 m e N: 7.737.423,38 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - 

CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 140° 02' 08'' e distância de 17,29 m  até o vértice V108, definido pelas coordenadas E: 618.395,16 m e N: 7.737.410,13 m; 

confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 158° 47' 21'' e distância de 20,46 m  até o vértice V109, 

definido pelas coordenadas E: 618.402,56 m e N: 7.737.391,05 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com 
azimute 187° 22' 20'' e distância de 20,26 m  até o vértice V110, definido pelas coordenadas E: 618.399,96 m e N: 7.737.370,96 m; confrontando com  Minerações 

Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 201° 23' 37'' e distância de 29,99 m  até o vértice V111, definido pelas coordenadas E: 

618.389,02 m e N: 7.737.343,04 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 186° 13' 35'' e distância 
de 19,66 m  até o vértice V112, definido pelas coordenadas E: 618.386,89 m e N: 7.737.323,49 m; confrontando com  Minerações Brasileiras Reunidas - MBR - 

CNPJ: 33.417.445/0001-20,   com azimute 178° 48' 50'' e distância de 24,22 m até o vértice V1, encerrando este perímetro.” (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 12 de janeiro de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/98, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 

 

Nomeia Diretor de Área. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Jonathan Souza Coelho Carmo no cargo em comissão de Diretor de Área – símbolo “E”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.023, de 
7 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 12 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7.303, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 

Atualização da base dos tributos, multas e demais valores fixados na Legislação Municipal. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e o art. 284 da Lei n.º 3.926 de 8 de julho de 2020, Código Tributário Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1º Ficam reajustados os tributos, multas e demais valores fixados na Legislação Municipal em reais, para o exercício de 2022, com base na variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Nacional de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no período de janeiro a dezembro 

de 2021, a viger a partir de 1° de janeiro de 2022, conforme determina o art. 284 da Lei Municipal n.° 3.926, de 8 de julho de 2020, Código Tributário Municipal. 
Parágrafo único. O índice aplicado será de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 13 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7.304, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 
Reajusta a Unidade Padrão do Município de Congonhas – UPMC. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; e  
CONSIDERANDO a disposição contida no §2º do art. 283 do Código Tributário Municipal, Lei n.º 3.926, de 8 de julho de 2020, que trata o INPC como 

índice de reajuste da UPMC, no início de cada exercício fiscal, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica reajustado para R$ 5,09 (cinco reais e nove centavos) o valor da Unidade Padrão do Município de Congonhas – UPMC, para o exercício de 

2022, com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Nacional de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no 

período de janeiro a dezembro de 2021, a viger a partir de 1° de janeiro de 2022. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 13 de janeiro de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/61, DE 1º DE JANEIRO DE 2022 

 

Designa servidora que menciona. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

4.203, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora efetiva Lourdes Maria da Conceição Miranda para exercer a função de confiança de Supervisor de Área. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 1º de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/99, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 

 
Nomeia Assessor III. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
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4.023, de 7 de dezembro de 2021, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas no cargo em comissão de Assessor III – símbolo “H”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.023, de 7 

de dezembro de 2021: 
I - Maria Efigênia Schreps Pinto Mendes; 

II - Luciana Venâncio da Silva. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Congonhas, 12 de janeiro de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/100, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 

Designa servidores que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
4.203, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para exercerem a função de confiança de Supervisor de Área: 
I – Uiara Resende Marcossi Cagnoni; 

II – Márcia Elaine Rezende Santos; 

III - Maria Inês Dias Moreira; 
IV - Margareth Cristiny Calazans Lopes;  

V - Vânia Maria de Resende. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 13 de janeiro de 2022. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/101, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 

Nomeia Assessor IV. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear Helvécio da Anunciação Cordeiro no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.023, de 

7 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Congonhas, 13 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/102, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 

Nomeia Assessor de Apoio Escolar.       

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 
4.023, de 7 de dezembro de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas no cargo em comissão de Assessor de Apoio Escolar – símbolo “I”, com o vencimento constante na Lei 
n.º 4.023, de 7 de dezembro de 2021: 

I – Mariana Coelho Oliveira; 
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II – Glaucia Luzia Coelho; 
III – Margarete Soares; 

IV – Mariana Cristina Silvestre Mata; 

V – Maria Alice Monteiro Nascimento; 
VI – Natália Fernanda Araújo dos Anjos; 

VII – Daiana Ribeiro de Castro; 
VIII – Winkler José Pinto; e 

IX - Márcia Valéria Mendonça Marques. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Congonhas, 13 de janeiro de 2022. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/103, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 
Nomeia Coordenador Escolar.       

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 

4.023, de 7 de dezembro de 2021, 
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas, no cargo em comissão de Coordenador Escolar– símbolo “G”, com o vencimento constante na Lei n.º 

4.023, de 7 de dezembro de 2021: 
I – Patrícia Gonçalves Ferreira do Carmo; 

II – Regianne Maria Gervásio Lucas; e 
III – Juliana Fátima de Vasconcelos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Congonhas, 13 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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